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6 — Sem prejuízo do lançamento e tramitação sincroni-
zados, cada procedimento concursal dá origem à celebração 
de tantos contratos de concessão quantos os municípios ou 
entidades intermunicipais, simples ou agrupadas, da área 
territorial adstrita ao procedimento específico.

Artigo 5.º
Delimitação das áreas territoriais 

dos procedimentos a lançar

1 — A definição da área abrangida por cada procedi-
mento observa o princípio da coerência territorial, sendo 
preferencialmente utilizada a delimitação territorial das 
entidades intermunicipais, exceto se razões ponderosas 
determinarem critério diferente.

2 — A definição da área territorial é decidida pelos 
órgãos competentes dos municípios ou entidades inter-
municipais, sob proposta da ERSE, com base em estudos 
técnicos e económicos.

3 — A definição de uma área territorial diferente da 
proposta pela ERSE depende da demonstração de vanta-
gens relevantes desse cenário alternativo para o interesse 
público, com base em estudos técnicos e económicos com 
o mesmo nível de detalhe dos produzidos pelo regulador, 
se necessário acompanhados da estipulação, nas peças 
procedimentais, de condições contratuais adequadas para 
os contratos a celebrar.

4 — O disposto no número anterior é aplicável à even-
tual intenção, por parte de qualquer município, de não 
se integrar no processo de lançamento sincronizado dos 
procedimentos concursais, cabendo ao referido município, 
nesse caso, demonstrar que a sua opção não resulta em 
perdas globais de eficiência, equidade e coesão territorial, 
face ao cenário proposto pelo regulador.

Artigo 6.º
Peças procedimentais

1 — O programa de concurso tipo e o caderno de encar-
gos tipo são aprovados por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da economia, ouvida a Associação 
Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), a ERSE e 
as entidades intermunicipais.

2 — As peças dos procedimentos de adjudicação devem 
especificar todos os aspetos da execução dos contratos de 
concessão a celebrar com o adjudicatário, por cada muni-
cípio, entidade intermunicipal ou conjunto de entidades 
intermunicipais que sejam submetidos à concorrência pelo 
caderno de encargos.

3 — A definição dos aspetos submetidos à concorrên-
cia, dos parâmetros base e dos aspetos não submetidos à 
concorrência do contrato a celebrar assegura a prossecução 
equitativa dos interesses da população de cada município 
ou entidade intermunicipal simples ou agrupadas.

4 — As peças procedimentais de cada procedimento em 
concreto são aprovadas por todas as entidades que integram 
o agrupamento de entidades adjudicantes.

Artigo 7.º
Programa de ações e estudos a desenvolver

Para assegurar o cumprimento atempado do disposto na 
presente lei, no prazo de seis meses contados a partir da sua 
entrada em vigor, é aprovado por resolução do Conselho de 
Ministros um programa das ações e dos estudos a desenvol-
ver pela ERSE em estreita articulação com a Direção -Geral 

de Energia e Geologia (DGEG) e a ANMP e, bem assim, dos 
diversos atos a aprovar, o qual indica, também, os prazos 
de realização e as entidades responsáveis pela execução de 
cada ação.

Artigo 8.º
Disposição final

Para assegurar o objetivo do lançamento conjunto e 
sincronizado dos concursos públicos, na data indicada 
no artigo 4.º, os municípios ou entidades intermunicipais 
cujos atuais contratos de concessão atinjam o seu termo 
antes da referida data, e que não optem pela gestão direta, 
devem celebrar, a título excecional e sem outras formali-
dades, um acordo escrito com as respetivas contrapartes 
no contrato de concessão e estipular uma extensão dos 
prazos de duração das respetivas concessões até à entrada 
em vigor dos novos contratos de concessão.

Aprovada em 7 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
Promulgada em 17 de maio de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 24 de maio de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 94/2017

Aprova o Acordo de Cooperação entre a União Europeia e os Seus 
Estados -Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, por 
outro, sobre os Programas Europeus de Navegação por Satélite, 
Assinado em Bruxelas em 18 de dezembro de 2013.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo de Cooperação entre a União 
Europeia e os Seus Estados -Membros, por um lado, e a 
Confederação Suíça, por outro, sobre os Programas Euro-
peus de Navegação por Satélite, assinado em Bruxelas em 
18 de dezembro de 2013, cujo texto, na versão autenticada 
na língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 21 de outubro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E OS 
SEUS ESTADOS -MEMBROS, POR UM LADO, E A CONFEDE-
RAÇÃO SUÍÇA, POR OUTRO, SOBRE OS PROGRAMAS EURO-
PEUS DE NAVEGAÇÃO POR SATÉLITE.

A União Europeia e o Reino da Bélgica, a República 
da Bulgária, a República Checa, o Reino da Dinamarca, a 
República Federal da Alemanha, a República da Estónia, 
a Irlanda, a República Helénica, o Reino de Espanha, a 
República Francesa, a República da Croácia, a República 
Italiana, a República de Chipre, a República da Letónia, a 
República da Lituânia, o Grão -Ducado do Luxemburgo, a 
Hungria, a República de Malta, o Reino dos Países Baixos, 
a República da Áustria, a República da Polónia, a Repú-
blica Portuguesa, a Roménia, a República da Eslovénia, 
a República Eslovaca, a República da Finlândia, o Reino 
da Suécia, o Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do 
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Norte, Partes Contratantes no Tratado da União Europeia 
e no Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
a seguir designados «Estados -Membros», por um lado, e 
a Confederação Suíça, a seguir designada «Suíça», por 
outro, a seguir designados «Parte» ou «Partes»:

Considerando os interesses comuns no desenvolvimento 
de um sistema global de navegação por satélite (a seguir de-
signado «GNSS») especificamente concebido para fins civis;

Reconhecendo a importância dos programas GNSS eu-
ropeus como contributo para a infraestrutura de navegação 
e informação da União Europeia e da Suíça;

Considerando o crescente desenvolvimento das aplica-
ções GNSS na União Europeia, na Suíça e noutras regiões 
do mundo;

Considerando o interesse comum na cooperação de longo 
prazo entre a União Europeia, os seus Estados -Membros e 
a Suíça no domínio da navegação por satélite;

Reconhecendo a participação estreita da Suíça nos pro-
gramas Galileo e EGNOS desde a fase de definição;

Considerando as resoluções do Conselho «Espaço», 
em especial a Resolução sobre a «Política Espacial Eu-
ropeia» adotada em 22 de maio de 2007 e a Resolução 
«Levar para diante a Política Espacial Europeia» adotada 
em 29 de setembro de 2008, que reconhecem a União 
Europeia, a Agência Espacial Europeia (a seguir designada 
«AEE») e os respetivos Estados -Membros como os três 
intervenientes principais da Política Espacial Europeia, 
bem como a Resolução sobre os «Desafios Globais: tirar o 
máximo partido dos sistemas espaciais europeus» adotada 
em 25 de novembro de 2010, que convida a Comissão 
Europeia e a AEE a facilitar o processo de participação 
dos Estados -Membros não pertencentes simultaneamente à 
União Europeia e à AEE em todas as fases dos programas 
de colaboração;

Considerando a Comunicação da Comissão intitulada 
«Para uma estratégia espacial da União Europeia ao serviço 
do cidadão», de 4 de abril de 2011;

Desejosos de estabelecer formalmente uma coopera-
ção estreita em todos os aspetos dos programas GNSS 
europeus;

Reconhecendo o interesse da Suíça em todos os serviços 
GNSS, prestados por EGNOS e por Galileo, incluindo o 
Serviço Público Regulado (a seguir designado «PRS»);

Considerando o Acordo de Cooperação Científica e 
Tecnológica entre a Comunidade Europeia e a Comunidade 
Europeia da Energia Atómica, por um lado, e a Confede-
ração Suíça, por outro, de 25 de junho de 2007;

Reconhecendo o Acordo entre a União Europeia e a 
Confederação Suíça sobre os procedimentos de segurança 
na troca de informações classificadas (a seguir designado 
«Acordo de Segurança»), de 28 de abril de 2008;

Considerando as vantagens de um nível de proteção 
equivalente do GNSS europeu e dos seus serviços nos 
territórios das Partes;

Reconhecendo as obrigações das Partes por força do 
direito internacional, em especial as obrigações da Suíça 
enquanto Estado neutro permanente;

Reconhecendo que o Regulamento (CE) n.º 683/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de julho de 2008, re-
lativo ao prosseguimento da execução dos programas europeus 
de navegação por satélite (EGNOS e Galileo) (JOUE, n.º L 196, 
de 24 de julho de 2008, p. 1), afirma que a Comunidade Eu-
ropeia deve ser a proprietária de todos os ativos corpóreos e 
incorpóreos criados ou desenvolvidos no âmbito dos progra-
mas GNSS europeus, tal como definidos nesse regulamento;

Considerando o Regulamento (UE) n.º 912/2010, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de setembro 
de 2010, que cria a Agência do GNSS Europeu (JOUE, 
n.º L 276, de 20 de outubro de 2010, p. 11);

Considerando a Decisão n.º 1104/2011/UE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, 
relativa às regras de acesso ao serviço público regulado 
oferecido pelo sistema mundial de radionavegação por 
satélite criado ao abrigo do programa Galileo (JOUE, 
n.º L 287, de 4 de novembro de 2011, p. 1):

acordaram no seguinte:

PARTE I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objetivo

1 — O presente Acordo tem por objetivo promover, 
facilitar e reforçar uma cooperação de longo prazo entre 
as Partes na navegação por satélite sob controlo civil e, 
em especial, pela participação da Suíça nos programas 
GNSS europeus.

2 — O modo e as condições da participação da Suíça 
nos programas são os estabelecidos no presente Acordo.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Acordo, entende -se por:
1) «Sistemas Globais de Navegação por Satélite Euro-

peus» (GNSS europeus), o sistema estabelecido no âmbito 
do programa Galileo e o Sistema Europeu Complementar 
Geoestacionário de Navegação (EGNOS);

2) «Reforços», mecanismos regionais ou locais, como 
o EGNOS, que proporcionam aos utilizadores do GNSS 
global um melhor desempenho em termos de precisão, 
disponibilidade, integridade e fiabilidade;

3) «Galileo», o sistema europeu autónomo de navegação 
e cronometria por satélite de âmbito global, sob controlo 
civil, para a prestação de serviços GNSS, concebidos e 
desenvolvidos pela União Europeia, pela AEE e pelos seus 
Estados -Membros respetivos. A exploração do Galileo 
pode ser transferida para uma entidade privada. O Gali-
leo prevê serviços de acesso aberto, serviços de vocação 
comercial, serviços de segurança da vida humana e de 
busca e salvamento, além de um serviço público regulado 
protegido, de acesso restrito, concebido especificamente 
para dar resposta às necessidades de utilizadores autori-
zados do setor público;

4) »Elementos locais Galileo», os mecanismos locais 
que fornecem aos utilizadores dos sinais de cronometria 
e navegação por satélite Galileo informações de entrada 
para além das informações derivadas da principal conste-
lação em uso. Os elementos locais podem ser implantados 
para melhor desempenho nas vizinhanças de aeroportos e 
portos marítimos e em meios urbanos ou outros ambientes 
com características geográficas desfavoráveis. O Galileo 
fornecerá modelos genéricos para elementos locais;

5) «Equipamento de determinação da posição, de cro-
nometria e de navegação a nível global», o equipamento 
para utilizadores finais civis, destinado a transmitir, receber 
ou processar sinais de cronometria ou de navegação por 
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satélite, no contexto da prestação de um serviço ou do 
funcionamento de um reforço regional;

6) «Serviço Público Regulado» (PRS), um serviço pres-
tado pelo sistema estabelecido no âmbito do programa 
Galileo que se restringe aos utilizadores autorizados das 
administrações públicas destinado a aplicações sensíveis 
que exigem um controlo eficaz dos acessos e um elevado 
nível de continuidade dos serviços;

7) «Medida regulamentar», qualquer lei, regulamento, 
política, regra, procedimento, decisão ou ação administra-
tiva semelhante de uma Parte;

8) «Interoperabilidade», a capacidade de os sistemas 
globais e regionais de navegação e seus reforços, bem como 
os serviços que prestam, serem utilizados em conjunto para 
proporcionar maiores capacidades a nível dos utilizadores 
do que as que seriam conseguidas caso se recorresse uni-
camente ao serviço aberto de um sistema;

9) «Propriedade intelectual», o conceito definido no 
artigo 2.º, alínea viii), da Convenção que instituiu a Or-
ganização Mundial da Propriedade Intelectual, assinada 
em Estocolmo em 14 de julho de 1967;

10) «Informação classificada», a informação, sob qual-
quer forma, que necessita de ser protegida contra a divul-
gação não autorizada, a qual poderá prejudicar em grau 
variável os interesses essenciais, incluindo a segurança 
nacional, das Partes ou dos Estados -Membros. A informa-
ção classificada é assinalada como tal. Esta informação é 
classificada pelas Partes em conformidade com as disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis e deve ser protegida 
contra a perda de confidencialidade, de integridade e de 
disponibilidade.

Artigo 3.º
Princípios da cooperação

As Partes aplicam às atividades de cooperação abrangi-
das pelo presente Acordo os seguintes princípios:

1) Benefício mútuo, com base num equilíbrio global de 
direitos e obrigações, incluindo contribuições e acesso a 
todos os serviços, nos termos do artigo 15.º;

2) Oportunidades recíprocas de participação em ativida-
des de cooperação no âmbito de projetos GNSS da União 
Europeia e da Suíça;

3) Troca oportuna de informações suscetíveis de afetar 
as atividades de cooperação;

4) Proteção adequada e eficaz dos direitos de proprie-
dade intelectual referidos no artigo 9.º do presente Acordo;

5) Liberdade de prestação de serviços de navegação por 
satélite nos territórios das Partes;

6) Comércio livre de produtos GNSS europeus nos ter-
ritórios das Partes.

PARTE II
Disposições em matéria de cooperação

Artigo 4.º
Atividades de cooperação

1 — Os setores incluídos nas atividades de cooperação 
no domínio da cronometria e da navegação por satélite são 
o espetro de radiofrequências, a investigação e formação 
científicas, a adjudicação de contratos, a cooperação in-
dustrial, os direitos de propriedade intelectual, o controlo 
das exportações, o comércio e o desenvolvimento dos 
mercados, a normalização, a certificação e as medidas 

de regulação, a segurança, a troca de informações classi-
ficadas, o intercâmbio de pessoal e o acesso a serviços. 
As Partes podem alterar esta lista de setores nos termos 
do artigo 25.º

2 — O presente Acordo não afeta a autonomia institu-
cional da União Europeia para regulamentar os programas 
GNSS europeus nem a estrutura estabelecida pela União 
Europeia para levar a cabo as atividades dos programas 
GNSS europeus. O presente Acordo também não afeta 
as medidas regulamentares aplicáveis que executam os 
compromissos em matéria de não -proliferação, controlo 
das exportações, controlos das transferências incorpóreas 
de tecnologia. O presente Acordo também não afeta as 
medidas de segurança nacional.

3 — Sem prejuízo das respetivas medidas regulamen-
tares aplicáveis, as Partes devem promover o mais ampla-
mente possível as atividades de cooperação no âmbito do 
presente Acordo, com vista a proporcionar oportunidades 
comparáveis de participação das suas atividades nos setores 
mencionados no n.º 1.

Artigo 5.º
Espetro de radiofrequências

1 — As Partes prosseguem a cooperação e o apoio 
mútuo em questões relacionadas com o espetro de radio-
frequências no âmbito da União Internacional das Teleco-
municações (a seguir designada «UIT»), tendo em conta o 
«Memorandum of Understanding on the Management of 
ITU filings of the Galileo radio -navigation satellite service 
system», assinado em 5 de novembro de 2004.

2 — As Partes trocam informações sobre pedidos de fre-
quências e protegem a atribuição adequada de frequências 
para o Galileo, a fim de assegurar a disponibilidade dos 
serviços do Galileo em benefício dos utilizadores de todo 
o mundo, nomeadamente da Suíça e da União Europeia.

3 — A fim de protegerem o espetro utilizado na radio-
navegação contra perturbações e interferências, as Partes 
devem identificar as fontes das interferências e procurar 
soluções mutuamente aceitáveis para combater tais inter-
ferências.

4 — Nada no presente Acordo deve ser interpretado 
como tendo efeito derrogatório sobre as disposições apli-
cáveis da UIT, incluindo os regulamentos das radiocomu-
nicações da UIT.

Artigo 6.º
Investigação e formação científicas

1 — As Partes promovem atividades conjuntas de in-
vestigação e de formação no domínio do GNSS europeu 
através de programas de investigação da União Europeia 
e da Suíça e de outros programas relevantes das Partes. 
As atividades conjuntas de investigação devem contribuir 
para o planeamento de futuras ações de desenvolvimento 
do GNSS europeu.

2 — As Partes definem um mecanismo adequado para 
assegurar a eficácia dos contactos e a participação nos 
programas de investigação relevantes.

Artigo 7.º
Adjudicação de contratos

1 — No que diz respeito a aquisições relacionadas com 
os programas GNSS europeus, as Partes devem aplicar 
os seus compromissos ao abrigo do Acordo relativo aos 
Contratos Públicos (a seguir designado «ACP») da Organi-
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zação Mundial do Comércio (a seguir designada «OMC») 
e ao abrigo do Acordo assinado em 21 de junho de 1999 
entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça sobre 
certos aspetos relativos aos contratos públicos.

2 — Sem prejuízo do artigo XXIII do ACP (artigo III do 
ACP revisto), as entidades suíças têm o direito de parti-
cipar nos contratos públicos para adjudicação de serviços 
relacionados com os programas GNSS europeus.

Artigo 8.º
Cooperação industrial

As Partes incentivam e apoiam a cooperação entre as 
suas indústrias, inclusive por meio de sociedades mistas 
e da participação da Suíça em associações empresariais 
europeias relevantes, bem como a participação da União 
Europeia nas associações empresariais suíças relevantes, 
com o objetivo de assegurar o bom funcionamento dos 
sistemas europeus de navegação por satélite e de promover 
a utilização e o desenvolvimento de aplicações e serviços 
Galileo.

Artigo 9.º
Direitos de propriedade intelectual

Para facilitar a cooperação industrial, as Partes conce-
dem e asseguram uma proteção adequada e efetiva dos 
direitos de propriedade intelectual nos domínios e setores 
relevantes para o desenvolvimento e o funcionamento do 
sistema GNSS europeu, em conformidade com as normas 
internacionais mais elevadas estabelecidas pelo Acordo 
sobre os Aspetos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados com o Comércio (TRIPS) da OMC, incluindo 
meios eficazes de fazer cumprir essas normas.

Artigo 10.º
Controlo das exportações

1 — A fim de assegurar a aplicação, entre as Partes, 
de uma política uniforme de controlo das exportações e 
de não -proliferação no que respeita aos programas GNSS 
europeus, a Suíça deve, em tempo útil, adotar e velar pela 
aplicação, no território sob a sua jurisdição e em confor-
midade com a sua legislação e os seus procedimentos 
nacionais, de medidas de controlo das exportações e de não-
-proliferação de tecnologias, dados e produtos que sejam 
especialmente concebidos ou modificados para os progra-
mas GNSS europeus. Essas medidas devem proporcionar 
um nível de controlo das exportações e de não -proliferação 
equivalente ao que vigora na União Europeia.

2 — Se ocorrer um evento pelo qual não possa ser al-
cançado um nível equivalente de controlo das exportações 
e de não -proliferação equivalente ao referido no n.º 1 do 
presente artigo, deve aplicar -se o procedimento do ar-
tigo 22.º

Artigo 11.º
Desenvolvimento do comércio e do mercado

1 — As Partes incentivam o comércio e o investimento 
nas infraestruturas de navegação por satélite e nos equipa-
mentos de determinação da posição, de cronometria e de 
navegação a nível global da União Europeia e da Suíça, 
incluindo os elementos e aplicações locais Galileo rele-
vantes para os programas GNSS europeus.

2 — Para efeitos do n.º 1, as Partes devem aumentar 
o nível de sensibilização pública para as atividades do 

programa Galileo no domínio da navegação por satélite, 
identificar os eventuais obstáculos ao crescimento das 
aplicações GNSS e tomar as medidas necessárias para 
promover tal crescimento.

3 — A fim de identificar as necessidades dos utilizado-
res e lhes dar resposta eficaz, as entidades das Partes podem 
utilizar o futuro Fórum de Utilizadores GNSS.

4 — O presente Acordo não afeta os direitos e as obri-
gações das Partes no âmbito do Acordo que institui a 
OMC.

Artigo 12.º
Normas, certificação e medidas regulamentares

1 — Reconhecendo o interesse em coordenar as abor-
dagens em fóruns internacionais de normalização e certi-
ficação em matéria de serviços globais de navegação por 
satélite, as Partes, em especial, apoiam conjuntamente o 
desenvolvimento de normas Galileo e EGNOS e promo-
vem a sua aplicação à escala mundial, pondo a tónica na 
interoperabilidade com outros sistemas GNSS.

2 — Um dos objetivos da coordenação consiste em 
promover a utilização ampla e inovadora dos serviços 
abertos, comerciais e de segurança da vida humana do 
programa Galileo, enquanto sistema de referência mundial 
de navegação e cronometria. As Partes criam condições 
favoráveis ao desenvolvimento das aplicações Galileo.

3 — A fim de promoverem e aplicarem os objetivos 
do presente Acordo, as Partes devem, se for caso disso, 
cooperar em todas os assuntos relacionados com o GNSS 
que sejam suscitados, nomeadamente, no âmbito da Or-
ganização da Aviação Civil Internacional, da Organização 
Marítima Internacional e da UIT.

4 — As Partes asseguram que as medidas relacionadas 
com normas técnicas, certificação e requisitos e procedi-
mentos de licenciamento, no âmbito do GNSS europeu, 
não constituem entraves desnecessários ao comércio.
Os requisitos de âmbito interno devem basear -se em cri-
térios preestabelecidos, objetivos, não discriminatórios e 
transparentes.

5 — As Partes tomam as medidas regulamentares ne-
cessárias para permitir a utilização completa de recetores 
e segmentos terrestres e espaciais Galileo nos territórios 
sob a sua jurisdição. Nesta matéria, a Suíça deve con-
ceder ao Galileo, no território sob a sua jurisdição, um 
tratamento não menos favorável do que o concedido a 
quaisquer outros serviços semelhantes de radionavegação 
por satélite.

Artigo 13.º
Segurança

1 — No sentido de proteger os programas GNSS euro-
peus contra ameaças tais como utilizações indevidas, interfe-
rências, perturbações e ações hostis, as Partes devem tomar 
todas as medidas possíveis para garantir a continuidade e a 
segurança dos serviços de navegação por satélite, bem como 
da infraestrutura conexa e dos componentes críticos nos seus 
territórios, sem prejuízo do disposto no artigo 4.º, n.º 2.

2 — Para efeitos do n.º 1, a Suíça deve, em tempo útil, 
adotar e velar pela aplicação, no território sob a sua jurisdi-
ção e em conformidade com a sua legislação e os seus pro-
cedimentos nacionais, de medidas que garantam um nível 
de segurança equivalente ao aplicável na União Europeia 
no que diz respeito à proteção, controlo e gestão de ativos, 
informações e tecnologias sensíveis dos programas GNSS 
europeus face a ameaças e a uma divulgação indesejada.
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3 — Se ocorrer um evento pelo qual não possa ser al-
cançado um nível de segurança equivalente ao referido no 
n.º 2 do presente artigo, deve aplicar -se o procedimento 
do artigo 22.º

Artigo 14.º
Intercâmbio de informações classificadas

1 — O intercâmbio e a proteção das informações clas-
sificadas da União Europeia devem respeitar o Acordo 
de Segurança bem como as modalidades de aplicação do 
referido acordo.

2 — A Suíça pode proceder ao intercâmbio de infor-
mações classificadas, com uma marca de classificação 
nacional, sobre os programas GNSS europeus com os 
Estados -Membros da União Europeia com os quais tenha 
celebrado acordos bilaterais para o efeito.

3 — As Partes devem procurar estabelecer um enquadra-
mento jurídico global e coerente que permita o intercâmbio 
de informações classificadas sobre o programa Galileo 
entre todas as Partes.

Artigo 15.º
Acesso aos serviços

A Suíça tem acesso a todos os serviços GNSS europeus 
abrangidos pelo presente Acordo e ao PRS abrangido por 
um acordo PRS separado.

A Suíça manifestou o seu interesse no PRS por o con-
siderar um elemento importante da sua participação nos 
programas GNSS europeus. As Partes devem envidar es-
forços para celebrar um acordo PRS destinado a assegurar 
a participação da Suíça no PRS assim que um pedido nesse 
sentido por ela seja apresentado e o procedimento previsto 
no artigo 218.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia esteja concluído.

Artigo 16.º
Participação na Agência do GNSS Europeu

A Suíça tem o direito de participar na Agência do GNSS 
Europeu ao abrigo das condições a estabelecer num acordo 
entre a União Europeia e a Suíça. Essas negociações devem 
iniciar -se assim que a Suíça apresentar um pedido para o 
efeito e a União Europeia tiver concluído os procedimentos 
necessários.

Artigo 17.º
Participação em comités

Os representantes da Suíça devem ser convidados a 
participar como observadores nos comités criados para 
a gestão, desenvolvimento e realização das atividades ao 
abrigo dos programas GNSS europeus, em conformidade 
com as regras e procedimentos relevantes e sem direito 
de voto. Incluem -se, designadamente, a participação no 
Comité do Programa GNSS e no Conselho de Segurança 
GNSS, incluindo grupos de trabalho e task forces.

PARTE III
Disposições financeiras

Artigo 18.º
Financiamento

A Suíça contribui para o financiamento dos programas 
GNSS europeus. A contribuição suíça é calculada com base 

no fator de proporcionalidade obtido mediante o estabeleci-
mento de um rácio entre o produto interno bruto da Suíça, a 
preços de mercado, e a soma dos produtos internos brutos, 
a preços de mercado, dos Estados -Membros.

No período de 2008 -2013, a contribuição da Suíça nos 
programas GNSS europeus ascende a 80 050 870 EUR.

Este montante é pago do seguinte modo:
2013: 60 000 000 EUR;
2014: 20 050 870 EUR.

No período de 2014 e anos seguintes, a contribuição da 
Suíça é paga anualmente.

PARTE IV
Disposições finais

Artigo 19.º
Responsabilidade

Uma vez que a Suíça não é proprietária do GNSS eu-
ropeu, não incorre em responsabilidade associada à pro-
priedade.

Artigo 20.º
Comité Misto

1 — É criado um Comité Misto, designado «Comité 
GNSS União Europeia -Suíça». É constituído por repre-
sentantes das Partes e é responsável pela gestão e correta 
aplicação do presente Acordo. Para o efeito, redige reco-
mendações. Toma decisões nos casos previstos no presente 
Acordo; essas decisões são executadas pelas Partes de 
acordo com as suas regras respetivas. O Comité Misto 
toma as decisões por comum acordo.

2 — O Comité Misto elabora o seu regulamento interno, 
que inclui, nomeadamente, disposições quanto à convo-
cação das reuniões, à designação do seu Presidente e ao 
mandato deste último.

3 — O Comité Misto reúne -se em função das neces-
sidades. A União Europeia ou a Suíça podem solicitar a 
convocação de uma reunião. O Comité Misto reúne -se 
nos 15 dias seguintes ao pedido referido no artigo 22.º, 
n.º 2.

4 — O Comité Misto pode decidir criar grupos de traba-
lho ou grupos de peritos, se considerar que estes o poderão 
assistir no desempenho das suas funções.

5 — O Comité Misto pode decidir alterar o anexo I.

Artigo 21.º
Consultas

1 — A fim de assegurar a aplicação satisfatória do pre-
sente Acordo, as Partes devem proceder ao intercâmbio 
regular de informações e, a pedido de uma delas, efetuar 
consultas no âmbito do Comité Misto.

2 — A pedido de qualquer das Partes, estas consultam -se 
prontamente sobre questões decorrentes da interpretação 
ou da aplicação do presente Acordo.

Artigo 22.º
Medidas de salvaguarda

1 — Cada Parte pode, após consultas no âmbito do 
Comité Misto, tomar medidas de salvaguarda adequadas, 
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incluindo a suspensão de uma ou mais atividades de coo-
peração, se considerar que entre as Partes já não é assegu-
rado um nível equivalente de controlo das exportações ou 
de segurança. Qualquer atraso suscetível de pôr em perigo 
o bom funcionamento do GNSS pode determinar a ado-
ção de medidas cautelares provisórias, sem necessidade 
de consulta prévia, desde que sejam iniciadas consul-
tas imediatamente após a adoção das referidas medidas.

2 — O alcance e a duração das medidas referidas no 
n.º 1 devem limitar -se ao estritamente necessário para 
resolver a situação e garantir o justo equilíbrio entre 
os direitos e as obrigações que decorrem do presente 
Acordo. Qualquer das Partes pode solicitar ao Comité 
Misto que proceda a consultas quanto à proporcionali-
dade destas medidas. Caso não seja possível resolver o 
litígio no prazo de seis meses, este pode ser submetido 
por qualquer das Partes a arbitragem vinculativa, em con-
formidade com o procedimento estabelecido no anexo I. 
Não pode ser resolvida nesse âmbito qualquer questão 
de interpretação de disposições do presente Acordo que 
sejam idênticas às disposições correspondentes do direito 
da União Europeia.

Artigo 23.º
Resolução de litígios

Sem prejuízo do artigo 22.º, os litígios que digam res-
peito à interpretação ou aplicação do presente Acordo 
devem ser resolvidos por consultas no âmbito do Comité 
Misto.

Artigo 24.º
Anexos

Os anexos do presente Acordo fazem dele parte inte-
grante.

Artigo 25.º
Revisão

O presente Acordo pode ser alterado em qualquer altura 
por mútuo acordo entre as Partes.

Artigo 26.º
Cessação de vigência

1 — A União Europeia ou a Suíça podem denunciar o 
presente Acordo, notificando dessa decisão a outra Parte. 
O presente Acordo deixa de vigorar seis meses após a 
receção dessa notificação.

2 — A cessação de vigência do presente Acordo não afeta 
a validade ou a vigência de quaisquer disposições tomadas ao 
seu abrigo nem de quaisquer direitos e obrigações específicos 
que dele resultem no domínio da propriedade intelectual.

3 — Em caso de cessação de vigência do presente 
Acordo, o Comité Misto deve apresentar uma proposta 
destinada a permitir que as Partes resolvam eventuais as-
suntos pendentes, incluindo consequências financeiras, 
tendo em conta o princípio pro rata temporis.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

1 — O presente Acordo é aprovado pelas Partes em con-
formidade com os respetivos procedimentos internos. O pre-
sente Acordo entra em vigor no primeiro dia do segundo 
mês seguinte à data da última notificação de aprovação.

2 — Não obstante o n.º 1, a Suíça e a União Europeia acor-
dam, no que diz respeito aos elementos do presente Acordo 
abrangidos pela esfera de competência da União Europeia, em 
aplicar a título provisório o presente Acordo a partir do primeiro 
dia do mês seguinte à data da segunda notificação que con-
firma a conclusão dos procedimentos necessários para o efeito.

Durante a aplicação a título provisório do presente 
Acordo, o Comité Misto a que se refere o artigo 20.º é cons-
tituído por representantes da Suíça e da União Europeia.

3 — O presente Acordo é celebrado por tempo inde-
terminado.

4 — O presente Acordo é redigido em duplo exemplar 
nas línguas alemã, búlgara, checa, croata, dinamarquesa, 
eslovaca, eslovena, espanhola, estónia, finlandesa, fran-
cesa, grega, húngara, inglesa, italiana, letã, lituana, maltesa, 
neerlandesa, polaca, portuguesa, romena e sueca, fazendo 
igualmente fé todos os textos. 

  
 Voor het Koninkrijk België:
Pοur le Royaume de Belgique:
Für das Königreich Belgien: 

  
 За Република България: 
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 Za Českou republiku: 

  

 For Kongeriget Danmark: 

  

 Für die Bundesrepublik Deutschland: 

  

 Eesti Vabariigi nimel: 

  

 Thar cheann Na hÉireann:
For Ireland: 

  

 Гια την Еλληνική ∆ημοκρατία: 

  

 Por el Reino de España: 

  

 Pour la République française: 

  

 Za Republiku Hrvatsku: 

  

 Per la Repubblica italiana: 

  

 Гια την Kυριακή ∆ημοκρατία: 

  

 Latvijas Republikas vārdā: 

  

 Lietuvos Respublikos vardu: 
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 Pour le Grand-Duché de Luxembourg: 

  
 Magyarország részéről: 

  
 Għar-Repubblika ta′ Malta: 

  

 Voor het Koninkrijk der Nederlanden: 

  
 Für die Republik Österreich: 

  

 W imieniu Rzeczypospolitej Polskiej: 

  

 Pela República Portuguesa: 

  

 Pentru România: 

  

 Za Republiko Slovenijo: 

  

 Za Slovenskú republiku: 

  
 Suomen tasavallan puolesta:
För Republiken Finland: 

  

 För Konungariket Sverige: 

  

 For the United Kingdom of Great Britain and Northern 
Ireland: 

  

 Зa Евpoпeйския съюз:
Por la Unión Εuropea:
Za Evropskou unii:
For Den Europæiske Union:
Für die Europäische Union:
Εuroopa Liidu nimel:
Για την Ευρωπαϊκή Ένωση:
For the European Union:
Pour l’Union européenne:
Za Europsku uniju:
Per l’Unione europea:
Eiropas Savienības vārdā:
Εuropos Sajungos vardu:
Az Εurόpai Unió részéről:
Gћall-Unjoni Ewropea:
Voor de Europese Unie:
W imieniu Unii Europejskiej:
Ρela União Europeia:
Pentru Uniunea Europeană:
Ζa Európsku úniu:
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 Für die Schweizerische Eidgenossenschaft:
Pour la Confédération suisse:
Per la Confederazione Svizzera: 

  

 ANEXO I

Procedimento de arbitragem

Quando um litígio for submetido a arbitragem, são 
designados três árbitros, salvo decisão em contrário das 
Partes.

Cada Parte designa um árbitro no prazo de 30 dias.
Os dois árbitros designados nomeiam de comum 

acordo um árbitro de desempate, que não seja nacional 
de nenhuma das Partes. Se os árbitros designados não 
chegarem a acordo no prazo de dois meses a contar da 
sua nomeação, escolhem um árbitro de desempate de 
uma lista de sete pessoas elaborada pelo Comité Misto. 
O Comité Misto tem a seu cargo a elaboração e atuali-
zação da referida lista, nos termos do seu regulamento 
interno.

Salvo decisão em contrário das Partes, é o tribunal ar-
bitral que fixa as suas próprias regras processuais. As suas 
decisões são adotadas por maioria.

ANEXO II

Contribuição financeira da Suíça
para os programas GNSS europeus

1 — No período de 2008 -2013, a contribuição finan-
ceira da Suíça para o orçamento da União Europeia a 
fim de participar nos programas GNSS europeus é a 
seguinte:

2013: 60 000 000 EUR;
2014: 20 050 870 EUR.

No período de 2014 e anos seguintes, a contribuição da 
Suíça é paga anualmente.

2 — O Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento 
geral da União (1) e as suas normas de execução (2) são 
aplicáveis, nomeadamente, à gestão da contribuição da 
Suíça.

3 — As despesas de deslocação e as ajudas de custo 
dos representantes e peritos da Suíça, no âmbito da sua 
participação em reuniões organizadas pela Comissão e 
relacionadas com a execução dos programas, devem ser 
reembolsadas pela Comissão do mesmo modo e segundo 
os procedimentos em vigor para os peritos dos Estados-
-Membros.

4 — A Comissão envia à Suíça pedidos para a mobi-
lização dos fundos correspondentes à sua contribuição 
para o orçamento dos programas, em conformidade com 
o presente Acordo.

Esta contribuição é expressa em euros e deve ser 
depositada numa conta bancária em euros da Co-
missão.

5 — As modalidades de pagamento são as se-
guintes:

a) Em 2013, com o início da aplicação provisória do 
presente Acordo, a Suíça paga a sua contribuição o mais 
tardar 30 dias após a data de receção do pedido de mobi-
lização de fundos;

b) Em 2014, a Suíça paga a sua contribuição (tanto 
a correspondente ao período de 2008 a 2013, como a 
de 2014) o mais tardar 30 dias após a data de receção 
do pedido de mobilização de fundos. Este pedido de 
mobilização de fundos não deve ser feito antes de 1 
de julho;

c) Em 2015 e nos anos seguintes, se o pedido de 
mobilização de fundos for recebido pela Suíça até 1 
de março, este país paga a sua contribuição até 1 de 
abril. Se a Suíça receber um pedido de mobilização 
de fundos depois de 1 de março, paga a sua contri-
buição o mais tardar 30 dias após a data de receção 
do pedido.

Qualquer atraso no pagamento da contribuição dá ori-
gem ao pagamento de juros pela Suíça sobre o montante 
em dívida na data de vencimento. A taxa de juro é a taxa 
aplicada pelo Banco Central Europeu às suas principais 
operações de refinanciamento, publicada na série C do 
Jornal Oficial da União Europeia, em vigor no primeiro 
dia de calendário do mês de vencimento, majorada de 
3,5 pontos percentuais.

(1) Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 25 de outubro de 2012, relativo às disposições financei-
ras aplicáveis ao orçamento geral da União e que revoga o Regulamento 
(CE, Euratom) n.º 1605/2002, do Conselho (JOUE, n.º L 298, de 26 de 
outubro de 2012, p. 1).

(2) Regulamento Delegado (UE) n.º 1268/2012, da Comissão, de 
29 de outubro de 2012, sobre as normas de execução do Regulamento 
(UE, Euratom) n.º 966/2012, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da 
União (JOUE, n.º L 362, de 31 de dezembro de 2012, p. 1). 

Ζa Εvropsko unijo:
Εurοopan unionin puolesta:
För Europeiska unionen: 
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 FINANÇAS

Decreto-Lei n.º 53/2017
de 31 de maio

O programa SIMPLEX+ 2016 contempla uma signifi-
cativa simplificação do Sistema da Fiscalidade Automóvel, 
tendo em vista a redução de custos de contexto para os 
contribuintes, com a desburocratização dos serviços nas 
alfândegas, através do cumprimento eletrónico das obri-
gações declarativas e da subsequente tramitação em sede 
de Imposto sobre Veículos (ISV).

Atualmente é obrigatória a apresentação em papel de um 
conjunto de documentação nas alfândegas competentes, 
levando a sucessivas deslocações dos contribuintes àqueles 
serviços para efeitos de legalização de veículos.

Através do presente decreto -lei, este procedimento em 
papel é substituído pela apresentação eletrónica de cópias 
da documentação pertinente, sendo eliminada a obrigação 
relativa à Declaração Complementar de Veículo.

Adicionalmente, a própria Declaração Aduaneira de Veí-
culos (DAV) — documento utilizado provisoriamente para 
a circulação de viaturas — que atualmente é emitida nas 
alfândegas e levantada presencialmente pelos contribuintes 
passa a ser emitida eletronicamente e disponibilizada no 
Portal da Autoridade Tributária e Aduaneira, dispensado 
a deslocação dos contribuintes.

Ficarão, no entanto, parcialmente excecionadas dos 
procedimentos acima descritos, pelas suas particularidades, 
a DAV que respeite à legalização de veículos pelo método 

de avaliação previsto no n.º 3 do artigo 11.º do Código do 
Imposto sobre Veículos e nas DAV relativas à transfor-
mação de veículos, alteração de chassis ou da cilindrada 
ou de outros factos geradores de imposto que ocorram em 
momento posterior à atribuição da matrícula nacional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à décima sétima alteração 
ao Código do Imposto sobre Veículos (Código do ISV), 
aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, desmate-
rializando as formalidades declarativas em sede de Imposto 
sobre Veículos para todos os sujeitos passivos.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Imposto sobre Veículos

Os artigos 3.º, 6.º, 17.º, 19.º, 20.º, 21.º, 24.º, 25.º e 27.º 
do Código ISV, aprovado pela Lei n.º 22 -A/2007, de 29 
de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 3.º
[...]

1 — São sujeitos passivos do imposto os operadores 
registados, os operadores reconhecidos e os particulares, 
tal como definidos pelo presente código, que proce-
dam à introdução no consumo dos veículos tributáveis, 
considerando -se como tais as pessoas em nome de quem 
seja emitida a declaração aduaneira de veículos.

2 — [...].

Artigo 6.º
[...]

1 — [...]:

a) [...]
b) No momento da apresentação da declaração adua-

neira de veículos pelos particulares.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 17.º
Obrigações declarativas

1 — A introdução no consumo e a liquidação do im-
posto são tituladas pela declaração aduaneira de veículos 
(DAV).

2 — [Revogado].
3 — [...].
4 — A DAV é exclusivamente processada por trans-

missão eletrónica de dados, com exceção da declara-
ção que respeite à transformação de veículos, alteração 
do número de chassis ou da cilindrada, bem como a 
outros factos geradores de imposto que ocorram em 
momento posterior à atribuição da matrícula nacional, 
e sem prejuízo do regime de tributação previsto no n.º 3 
do artigo 11.º

5 — [...].


